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DATA, 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA0 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°005/2024 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MIRAÍ-MG. 

A câmara Municipal de Mirai - MG, por seus representantes, aprovou e eu, seu 

Presidente nos termos do art. 35, inciso XVIl da Lei Orgânica Municipal e art. 33 letra 

e, incisos leV do Regimento Interno, promulgo o presente DECRETO LEGISLATIVO: 

CÄMARA MUNICIPAL DE MRAI 
PROTOCOL) ANP 

Art.1°- Fica concedido ao ilustríssimo Sr. Oscar Luiz Venâncio, o Título de Cidadão 

Honorário de Miraí - Minas Gerais, por sua destacada e exemplar atuação na vida 

pública e particular. 

Art. 2° -Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Miraí (MG), 22 de Janeiro de 2024. 

OSVALDO ALVES FELIPE 
Presidente da Câmara Municipal de Miraí-MG 

Rua:Tenente Leopoldino, 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Email:camaramunicipaldemirai@gmail.com 



Em
ail

l:c
am

ar
am

un
ici

pa
ld

em
ira

i@
gm

ail
.co

m
 

Ru
a:T

en
en

te 

Le
op

old
ino

, 160
, 

Ba
irro

 

Ce
ntr

o, 

Mi
rai

/M
G 

CEP 

Pre
sid

ent
e da

 
Câm

ara 

Mu
nic

ipa
l de

 
Mir

aí-M
G 

OS
VA

LD
O 

ALV
ES 

FEL
IPE

 
Mira

i 
(MG

), 22
 

de
 

Jan
eiro

 de
 

2024
. 

pre
sen

te 
pro

pos
itur

a. Dia
nte do

 
exp

osto
, 

con
to com 

a 
aco

lhid
a dos 

nob
res pare

s para
 a 

apr
Ov

açã
o da

 

des
env

olv
ime

nto
 

dest
a terra
. 

pec
uári

o, 

é 
mer

ece
dor

 

dest
a justa

 

hom
ena

gem
, pois

, ele já
 

tem 
crav

ado
 na

 
hist

ória
 o de

 
mui

tos anos
 vêm 

ajud
and

o 

a 
aba

stec
er 

a 
nos

sa 

cida
de com 

pro
dut

os 

agr
ico

las 

e 

prin
cipa

l. 

Por
tant

o, este 
hom

em do
 

cam
po, 

prod
utor

 

rura
l, que 

dilig
ente

men
te ao

 
long

o 

ami
zad

e, que age com 
just

iça 

e 
teve 

o 
trab

alho
 

pesa
do do

 
Sítio

, 

Como
 sua 

ocu
paç

ão 

e 
reti

dão
, é um

 
hom

em 

do
 

bem,
 que 

resp
eita

 as
 

pes
soa

s, que 
deté

m 

gran
des

 

laço
s de

 

Osc
ar Luiz

 

Ven
ânc

io, 

é um
 

cida
dão

 

hon
rado

, que 
sem

pre 

se
 

pau
tou com 

hon
esti

dad
e 

resp
ons

abil
idad

es da
 

Casa
 e do

 
Sitio

 

Ind
epe

ndê
ncia

. velo
 a 

tale
cer,

 

entã
o, 

Osc
ar 

jun
tam

ente
 com seus

 

irm
ãos 

e 
Sua mãe 

assu
mir

am 

as
 

Ind
epe

ndê
ncia

 na
 

Com
unid

ade
 da

 
Ven

tani
a, 

infe
lizm

ente
 aos 13

 
anos

 de
 

idad
e seu pai 

Osc
ar Luiz

 

Ven
ânc

io, desd
e cedo

 

com
eço

u 

a 
trab

alh
ar com seus

 pais 

no
 

Sito
 

Apa
reci

da de
 

Sou
za 

Ven
ânc

io com quem
 teve 
01

 
filh

a: 

Am
and

a. 

Ant
ônio

 

Ven
ânc

io 

e da
 

Sra. 

Leô
nia Rosa

 

Gia
gio 

Ven
ânc

io, caso
u com 

Adr
iana

 

Osc
ar Luiz

 

Ven
ânc

io, nasc
eu em

 

14/0
3/19

74. natu
ral de

 

Mur
iaé, filho

 do
 

Sr. 
JesU

s No
bre

s 
Co

leg
as Edis

, 
JU

ST
IFI

CA
TIV

A: 

CN
PJ 

26
.1

47
.5

79
/0

00
1-

03
 

Es
tad

o de
 

Mi
nas

 

Ge
rai

s 

CÂ
MA

RA
 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E
 

MI
RA

I 

36
79

0-0
00

 

Te
lef

on
e: (32

) 

34
26

-12
60

 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

